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Estado do Maranhão
GoVERNo MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PreÍeitura unicipal de Santo Antônio dos Lopes

CoNTRATO N.20250390

TERMo DE coNTRATo DE AQUISIÇÃO DE BENS NO

20250390 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, pOR tllteRUÉDlo DO (A) FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA ZAV DISTRIBUIDORA E
SERVICOS LTDA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, através
do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ-MF, No 06.172.72010001-10, denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) BLENDA CRISTINA COSTA ARAÚJO, Sec.
Municipal de Saúde e Saneamento, e do outro lado ZAV DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF
CNPJ 35.162.049/000í-25, com sede na AV lrtlARlO ANDREZA, AMSTERDÁ,/SL.11/OLHO DAGUA, OLHO
D'AGUA, São Luís-MA, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato represêntado pelo(a)
S(a).MARIA ALBANIRA PEREIRA REGO VAZ, portador do(a) CPF 254.529.403-91, têm justo ê mntratado
o seguinte:

CúSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL

í.í. o objeto do presente instrumento é a FoRMAÇÃo DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA
CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAAOUTSTCÃO DE MATERTATS DE EXPEDTENTE E LÚD|COS JUNTO
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES - MA , nas condiçôes estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência.

't.2. ltens contratados:
rau DEscRlçÁo/rsPEcrfrcÀçÕEs

0rr?á3 Àlnofada caixã: plásticc, mate.iar
almorada: êsponla
Àlhorada carlnbo plásLacô, màLerrà]
armoradài êsponlà
Eànànho n" 3, cor, azul, ripô: ênri.rada,êómFrimên.,.'
12 cn, lârqurá:3 c

0r 1710 Àpontàdôr dê rdpis: caracrêrrsri ceix CÀIxÀ

ÀFon.âdor de 1áprs: caracLeristl.à
.ôh 24 unld. conprlmentô: zsnm
côh dêPôsiLô.Fornàtô rêqu1ar
anô.óhi.ô- Àróxaco. com
lãniná eh aço 1nox.

cor: lr rás, Landn PÀcoÍÊ

Bàlàô fêstà mátêr1âr: rárêx, 1rso, cor: la1ás, LanLanhc:
9?, côn 50 lnid.dê3 por êhbâtàqêm

c11?r2 Bàláô têsL.r h.têriâr. 1áLex, r1so,
.ho. 9?, côn 50 u^idàdes pô.
BaIáo rêstà nêtêriaI: rá.ex, lisô. cô!: brànc.,
Eànànho. 9?, coh 50 u.idâdes pô! êtrüâ]âgêh

c11?rl Balá. fesEà màteriai 1áLêx, l1sô.
o, 9?, .on 50 lnidâdês p.r ê
Âaláo fesrà nate!iàI; lárex, lisô, ôôr: .ôsá, Lànânhc:
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PÍefeitura Municipal de Sânto Antônlo dos Lopes

9?, .oÀ 50 unrdádes por ênbálâgêm
BaIàô fêsLà mâte.iâl: ráLêr, lrso, .or ânârê1Õ,

5c nidâdes po
Bã1ào les.á mâreriàl: LáLex, tisô,
Lamaôhô: 9?, com 50 unidádes por enrtalagen

maLerlar: iáLex,
o: 9), con 50

91,, cô6 50 unidades por er.bôlaqem
BàIàô fês.â mâreriaL: láLer, lrso, cor; vernelho, Lã PÀcoTE
nanhô: 9?, côn 50 üiidades p
BâtÀô fêsrê hâtê!iáI: lálev,
tânánhô: 9?, côh 50 unidades po! etrüalasem
Blô.. !ê.à.1ô hàrê!iàt: pâpê1, cônprrnênt.:
r: vàriâdã, Iargüra: ?6 m,
Blô.ô recàdô máLêriar: pape1, conprihêôtô: ?6 M, ..t:
vàrràdà, tàrgurá: r6 m, cãrã.rerisricas adiciônái3:
àuL.-àdêsivo, pos! j.L, quâniidàdê fÕ1àas: 400 unidadês.
Máre:iàl:bü.râ.hâ,apli.àÇáôr pâra láp1s, côr: brãnca cÀIYÀ

t5,224

39q,55

t.223,25

521,25

bôrráchâ, apLlcâçâô: pàra lápis, corr brãn.a,
iâ, cárâcterisrlcàs ádi.iônais: ripô Fôntêirê

D1ne.sàês: r.2cÀ x 1,2cú x

I00 f1s, 2r0x]05tm, nuhêradâ
r.lhâs Àrôchr uNruDE

x I x) 16,0 r 1,1,5 x 2
arquivo, nareriai: ptást!co êorruqàdo, dinênsôês

I x) 36,0 , r3,5 x 25,0
sráo: pàd.áo, _drdc_êr:5Li-ô5 

"l'c'orc'5: -. n
k!t.on l0 uhidâ.les,
.orr-"sp.ndan,:ia na.e!iàl acri1r,;o, ãlLrrài 50 uNrDÀDE
..rrespohdén.ia haLeriãl: acrilicô, à1Enrã: 50

m, cônp!imenro: 3rC m, rip.. Lripla, 1à19!r.r260 m,
cárá.Lerisrrcâs ádi.ronais: árticutáçãô ên â.rrli..

d'á9ua ? secágen rá KIT

ráprdá, aplrcacã! pap€l
adiciônêts: lornàLo carêLa c.m FonLâ nêLá1icà ;(rt ..m

- materlar: p1âsLicô,
sticas adicronais: maLêriat
càncrà csícrôq.áfica - háte!ía]: plásLico,
càrá.cê!lsticás àdi.iônàiâ: naterial
lranspà!ênre
côn orrftêio làterâ1,, qua n. i 

':lâ'le
lstáo côn êsferà de tu.qstênio, Lipo
ês.rirá: fina, .or tinLa: azDt caixa ccn 50 u.idades

1 .16) t 25

caneLâ es feroqráfr.a-hacêriàl i prásEi.o, carac
as àdicronôrs: hâ.eriôL
cànerà esferoq!árica - FàLêriê1: plásLrco,

âdr.iônárs: Eâlê!râ1

côn orif!.io 1àre!á1, quànridàdê .argàs: 1 unj,dãdê,

escrira' fina, c!r tinra: pre.â caixà con 5c

c-rpê hêLêrrâr: 2,'0, r.ârâhênrô slpê aÀIxÀ

Crrpc harerral: meaar, 2/4,

4/0, hàE.!iai I

4/0, maE.riaI I

tirróEôr qranPô

ExLrcLor qrénpo nàtê!iaI I

lràLanênLo supêrficià1 LêrmoplásLrcô

FiLà àdêsivá, môreriâ1: pv., IargD.a: {3 m, cohprin KII
ênrô:50h, côr: ihcolôr, tir
Fi.á âdesrvá, harêria1: larqura: 43 hm,
cônprImêntô: 50m, cor: rncolor, kat com 0s rolos
FiLâ adêslva
rqurá: 4s hm,

làrqura: 45 m,

PIêcà dê Evâ
:,5v de .spess,rà, pà. rá con .0 ,o.nó..
Plà.a de Evà tisô, mêdi.dô 40cm x 60cm PÀCÔTE
, 1,5m dê .spessura, Fac

liso, mêdr.do 4ocn x 60.n,
),5T de espessurc, péc 'c con l0 rôlh-s.

liso, hedindc 4ocfr x bl.í PÀcoTE
, 1,5m de espessu!a, FàcPiaca de Euâ corr uêinetho lisô, íédindó 4oci x 6ocfr,
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1,5@ dê êspessurà, lac.te côm r0 fólhas
piáca de E"à..., '.:" 

pi"k, 1asô, hêdinào 4ocn x 60 pÀcorE
cm, 1,5m de
Placa dê Eva rrsÕ, nedindÕ 40.h a 60.m,
., 'm de esp-ss! '",
F1âcâ de Ewa cor.]ilás; risô, i 60cn, 1 pÀcorE
,5m dê êsFessura, pacote
Pr.aca dê Euâ corrlirás lisô, x 60cm, 1,5rh
de esFessurâ, pâcôte com 10 folhas,
ciz cera maLerial: cêrâ Flásticâ atóxrc. cÀIxÀ
, cor: wariàdàs, tama.hc: q.
Giz cera cEerial: .era ptástica côn côrân.e atóiic.,
cô!r wariadas, tamanho: q.a.de, esFêssurai g!ôssa,

cranpêa.lô! nâLêriaI:!ôIiêLaIeno,cãpacidadê:25f1,têma UNlDÀDE

GrampêàdÕr naterial: poliêLrlênó, câpêcidãde:
25fL, Eananhô qràmpo: 2616,ripô: hêsá
Glanpo granpeàdôr me.al, uso: qramFêádor cÀIxÀ
dé mêsà, LánànhÕ:

Gra pô grànpêâdêi us.: qrámpêâdor de
hêsô, cãnànhor 2616, súpêrficiàI I

qârvâni2âdô/côbreadô.
Lápis de c:. mãtêrial: fabri.ádo

dlversãs, fôrm
Iépis dê cor fabri.adô côh haLeliáis
sustêDtáveis, cor. diversas,

.àracteristicas ãdición.is, ce!Liri.ação ô'it,iênlar, nãô
tóxaco, caixa côm 12 !nidadês

târàôhô À4 ê Feso dê 2009, aplicaÇãoi cÀrvÀ

lapel .aibônó, teânàô À4 e peso de 200q, apricaÇáo:
êscrita frânuâ1, tipo: nônôfâce,
caixã côn 100 u.idadês
Papel crepôn hàte!iàl | .e1!1ose
13 q/h2, cômprimenEo: 2 n, 1
Fapel .repoh haL€ria1r celulosê vêqeLà1, g.àmàturã: 13
q/n2, comprinenr.: 2 m, targu!â 43 cn, cor: wàraàda,

PáFêl rôtôtr!áfaco Lrilhante, largura: cÀIvÁ
210 m, compramêntôi 29,

Pàpe1 foEoqráficô brilha.tê, Iârqurà |

210 hn, cônFrimênEoi 291
hh, qtaFatu!à. 13C q m2,
compatibilidãdê: tnDrêssora jàEo de LinEà / ràser.

caixa .om 10 Pàpet À4 sutfiLê, 5000 E cÀIxÀ
olhas Cor Branco, ê qràmatur
câixa com 10 Papê1 À4 Sllfire, 5000
Folhês Cor Branco/ dê r5gr frêdindo:
297r210cn, caracEêrist ph âl.alinô, Rêsna

Pasta àrqutvo !êgistladora Àz fi.hário,
rLolina plâstificâda, medind
PàsLa arquivo resistrâdôià Àz fichá!iô, natêria1:
cà.lolana plasLiricada, nedi.do 23cm x :34,5.n e lonbo
de 3cm, caracLeristicas adicionâis: sêm êlásLicô,

m e srampos inLerno pâla firãÇão de
pàpérs, kit c.m 4 unidades

mate.ial: PoliFropiteno, âItura: i,5.n PÀcôrE
, cor: wàriadã, Lipo: abas e

materiàI: Polipropilê.ô, àlturà 3, s.h,
e e1ásEj.o, lêrgurê' 24,5cn r

33,5 ên, pacotê com 10 unidadês
Pincê] desenho nêLerià1 càbÕ:
â1umíniô, tip.
Pincel dêsê.hô - nate!iaL cabo plásEico, vir.1à de
âlxmi.io, tipô pontá: .hatô,

02 dlmênsóês dê 3r x 9 x 1@.
Pin.êl dêsênhô Fàterial cabor p]ásLico/ virora
nmi.1ô, tipô pônta: chatô,
Pincêl dêsenhô mâterial êâbôr pIástico, wirola dê
arnmínio, Lipo pontá: châLô,
mate.ial cerda: hisLó,

Pisrórá dê côIá qDê.te bivôIt 40u, fàbricadà en F]ás uNrDÀD!
tico, âtuminiô ê Ftc (pó !áô
Pistôlá dê côla quente bivol! 40r, fabra.àda en
plásticô, aLumíniô ê pL. (pó náô fer.oso). Equipada ccn
gâtilhô quê fàciliLâ â â!1icâÇáo dà êo1à, bicô

Pocência: 40v b!!..Lít L21/22ov
frêquê.cíâ: 60 hz.

mâtêriâIracrilico,lálgurã:230 m, àltur UNIDÀDE

escrltórao, caracLerlsLicas

dê natêrià1: màdeirã mdf

de materiar: madeira mdf
de 3 m .om prendê.ior meEárico metar ramanho: Médio
(Àrcxl) | 3 r 2: x 16cn
Prendedôr papel naLe!ià1. netâl,tananh. nola.51 m,t cÀI8

Prendedôr pàpêr

ouadrc avisos naterial: corLiÇa,
larqurâ: 120 cm, finalidadê

Ouôd.ô avisos raterial: .ôrtiÇâ, côfrprimêntô: 90 cm,

3, 110

t2.571,45
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dh, final rdade I

cas adrcronars:

rlqurdo, comprnei UNIDÀDE
Lês: qricóis, coran!es
TinEà parà cà!rnbo,

orqànicos e áqua,
aplicàÇão autÕ-ênt1naàdc, cor:

Trnla parà Lecido r? mI, kir c.m 6 coles (crres vari KIT

l? ml, krr

TnE - grànàLUrãr 35 q7n2, cor: vê.rada, làrgurê: 1,4 RoI-o
c m. RoIô 100 nêLrôs
TnE - qrâmaEuràr 35 9/r't, cot: vériáda, Iór9ura: 1,40
m. Rolo r00 rorrôs

í.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta conÍatação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracilados

CúUSULA SEGUNOA - DO VALOR DO CONTRATO

2.í. O valor total deste contrato é de R$ 82.263,80 (oitenta e dois mil, duzentos e sessenta e três reais e
oitenta centavos).

2.2. No valor acima estão inclutdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabâlhistâs, prêvidenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

CúUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.í. Este contrato origina'se no processo de no 25.2025 PE, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na
Lei no '14.13312021, de 1o de abtil de 2021, e suas alterações.

CúUSULA QUARTA. DA EXECUçÃO DO CONTRATO

4.í. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado í (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em partê, quando em dêsacordo com as especificaçóes

PREFEIruBA MUNICIPAL DE SANIO ANÍON'O TDS LOPES
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constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar da notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a veriÍicação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior Éo ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando'se o recebimento deÍinitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4.4. O recêbimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuÇão do contrato.

CúUSULA QUINTA - DA VIGÊNGIA E DA EFICÁC|A

5.í. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu
extrato e extendendo-se até 31 de Dezembro de 2025.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços
pêrmanêcêm vântajosos pâra a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partês, conforme artigo 107 da Lei no 14.13312021.

CúUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.í. São obrigações da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Íermo de Referência;

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incone@es veriÍicadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

lV - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao Íorne cimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanÇões molivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

PREFflruRA MUNICIPAL DE SANÍO ANÍON'O DOS LOPES
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Vll - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifeslamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

lX - A CONTRATANTE nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

GúUSULA SÉTIMA - Dos ENCARGOS DA CONTRATADA

7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos't2, 13e
17 a 27 , do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

tl - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinle e quatro) horas que antecede a data
dâ entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devidâ
comprovação;

lll - Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior @rt. i37, ll, Lei 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles
solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no lotal ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o \âlor conespondente aos danos
sofridos;

Vl - Quando nâo for possível a verificaçâo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidâo conjunta relativa aos hibutos federais e à Dívida Ativa da União;

PREFE'ruRA MUNIOPAL OE SANrO ÀNIONIO DOS LOPES



n

3
iiiüffrnorm
mtm

Estado do Maranhão
covERNo MUNtctpAL DE sANTo arrôuo Dos LoPES

PrefeituÍa Munlclpal de Santo Antônlo dos Lopes

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
d) Certidão de Rêgularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
especÍfica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objelo contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade coín as obrigaçôes assumidas,
todas as condiçóes exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificaÉo, na contrataÉo direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sociá ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 'l í 6);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, rp prazo flxado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referilas vagas (art. í 16, parágrafo
único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de evenlual equívoco no dimensionamen to dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfáório para o
atendimento do objêto da contrataÉo, exceto quando ocoÍrer algum dos evêntos anolados no art.
124,11,d, da Lei no 14.133, de2O21.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

7.2. É vedado à CONTRATADA:

| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

ll - A veiculaÉo de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houvêr prévia autorizaÉo da
Administraçáo da CONTRATANTE; e
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lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato

CúUSULA OITAVA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.133/2021 , ad. 117 , caput\.

| - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrêrrias relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário paÍa a rcgularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei no 14.133/2021, art. í'17, §í").

ll - O fiscal do contrato informará a seus supêriores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
no 14.13312021, art. í 17, §2").

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico e de controle interno
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

CúUSULA NONA - DA DESPESA

9.í. A despesa com o fornecimento do produto de que trâta o objeto, está a cargo da dotação orçamêntária
Exercício 2025 Atividade 0602.103020'171.2.070 Manutenção da Assistencia Hospitar ,Ambulatorial e
Emergencial, ClassiÍicação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2025 Atividade
0602.1030í 0171.2.033 Manut. do Func. da Atenção Básica - PAB , Classificação econômica 3.3.90.30.00
Material de consumo.

CúUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.í. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem banéria creditada em conta-@nente ou cheque nominal ao fomecedor
no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.

í0.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execuÉo do objeto do contrato.

10,3, Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuricar a empresa para que emita a
nota fiscal ou falura com o valor exato dimensionado.

í0,4, O setor competente para procêder o pâgamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

Fl6._
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al o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período rêspêctivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis.

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em
desacordo com as especiÍicaçôes apresentâdas e aceitas.

í0.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscâl/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o prazo parc pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularização da situação, não
acanetando qualquer ônus para o contratante;

í0.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei
no 14.13312021.

í0.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participaçáo em licitaçãq no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do conÍatado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

í0.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante dêvêrá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

í0.í0. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

í0.íí. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiza dos normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

í0.'12. Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

Fla.-
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ParágraÍo único. lndependenlemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamenlo
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

í0.í3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquêle
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS ALTERAçÔES DO CONTRATO

íí.'1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 202'1.

í í.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condi@es contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

íí.3. As alterações unilaterais a que se reÍere o inciso I do caput do arl. 124 daLei 14.13312021 náo
poderão transfigurar o objeto da contratação.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO REAJUSTE

'12.í. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da datâ do
orçamento estimado, em 09 de Abril de 2025

12.2. Após o inlenegno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicaÉo, pelo CONTRATANTE, do IPCA - índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a oconência da
anualidade

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reaiuste.

í2.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANÍ pagará ao CONTRATADO a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

í2.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

í2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

FIc._
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cúusuLA DÉctMA TERGETRA - DAs rNFRAçôES E sANçÕEs ADMrNrsrRATtvAs

Comete infração adminisÍativa, nos lermos da Lêi no í4.í33, de 202'1, o Contratado que:

| - Dêr causa à inexecução parcial do contrato;

It - Der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecuçáo total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicâdo;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÉo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durantê a dispensa eleÍônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da contrataçáo;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no arl. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

í3.2. Sêrão aplicadas ao responsávêl pelas infrações administrativas acima descritas as seguintês
san@es:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sêmpre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justifica r a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.'l deste Edital, bem como pelas infraçóes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qe justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. í 56, §5", da Lei).
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lV - Multa:

a) Moratória de í% (um por cento) por dia de atraso injustificâdo sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

13.3. A aplicaçáo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. '156, §9").

í3.4, Todas as sançóes previstias neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamênte com a multa
(art. í 56, §7o).

! - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. í 57).

ll - Se a multa aplicada e as indenizaçóes câbíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada ludicialmente (art. 156, §8o).

í3.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. '158

da Lei no '14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de I icitar e contratar ê de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

í3.6. Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 156, §1o):

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso crncreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

í3.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, dê 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

í3.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

Flr-
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abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práticâ dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar c,onfusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderês dê administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. í 60)

í3.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

í3.í0. As sanções de impedimento de licitar e contratar ê declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitaÇão na forma do aít. 163 da Lei no 14.133121.

cúUsuLA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL

14.Í, O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos í38 e 139 da mesma Lei.

14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizaçóes e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DOS CASOS OMISSOS

í5.í. Os casos omissos sêrão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas na Lei no

14.133, de 2021 e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de í990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CúUSULA DÉCIMA sExTA. Do FoRo, BASE LEGAL E FoRMALIDADES

16.í. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litígios que
demrrerem da exêcução deste Termo de Contrato que não possam sêr compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1o da Lei no 14.133121.

16.2. Para firmeza e como prova de haverêm as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
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presente teÍmo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes conlratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 16 dE DEZEMbTO dE 2025

BLENDA cRrsrNA cosm âilllXiitãi"#"oisitàr 
po.BLENDÁ

ARAUJO:0'1750087367 ARÁUJO:o1 7511087367

D.dos: 2025.12.16 1 1I617 {3'fi)

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
CNPJ(MF) 06.172.7 2OlOOOl -10

CONTRATANTE
ZAV DISTRIBUIDORA E Âssinado de foÍma digitalpoÍ ZAV

sERvrcos i]iT!1Y:?,1ffii:y'"'
LTDA:35'1620490001 25 Dôdos, 202s.12.17 o8:ss:os {3'oo'

ZAV DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA
cNPJ 35.í62.049/0001-25

CONTRATADO(A)
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